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PARECER JURÍDICO Nº 2315/2023

Processo n.º: 191/2023-ADIT.COOPERAÇÃO-FAPITEC/SE
Órgão: PGE
Tema: Alteração Contratual Qualitativa e Quantitativa

PARECER: 2315/2023 – PGE.
PROCESSO: 191/2023
ÓRGÃO: Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Econômico  e  da 
Ciência e Tecnologia – SEDETEC.
ASSUNTO: Termo Aditivo.

TERMO ADITIVO. DESTAQUE ORÇAMENTÁRIO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023. ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO. PREVISÃO NO 
PRÓPRIO  AJUSTE  AINDA  VIGENTE.  RECOMENDAÇÕES. 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

1 – RELATÓRIO.

Cuida-se  de  solicitação  de  análise  e  emissão  de  parecer 
oriundo  da  Secretaria  de  Estado  do  Desenvolvimento  Econômico  e  da 
Ciência e Tecnologia (SEDETEC), sobre minuta de 4º Termo Aditivo ao 
Termo de Cooperação Técnica N° 01/2019, que tem por objeto aditar o 
valor descrito na Cláusula Quinta do Termo de Cooperação Técnica, em 
mais R$ 6.944.200,00 (Seis milhões, novecentos e quarenta e quatro mil 
e duzentos reais), referente ao orçamento de 2023, passando de R$ 
24.677.200,00 (vinte e quatro milhões, seiscentos e setenta e sete mil 
e  duzentos  reais),  para  o  valor  de  R$  31.621.400,00  (Trinta  e  um 
milhões, seiscentos e vinte e um mil e quatrocentos reais), destinado 
a  amparar atividades  em inovação  tecnológica mediante  a concessão, 
pela  FAPITEC/SE,  de  bolsas  e  auxílios  em  programas  de  fomento  à 
Ciência, Tecnologia e Inovação — C, T & I, que tenham tido propostas 
aprovadas  em chamadas  públicas reguladas  por Editais  lançados pela 
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FAPITEC/SE,  ou  resultante  de  ações  conveniadas  ou  lançadas  nos 
programas da Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do 
Estado de Sergipe.

Foram  acostados  aos  autos  a  princípio  todos  os  documentos 
necessários para a devida análise do pleito.

É o relatório. Fundamento e opino.

2 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Conforme é cediço, não incumbe à Procuradoria-Geral do Estado 
a  análise  acerca  da  conveniência  e  oportunidade  da  realização  de 
qualquer  ato  de  gestão,  inclusive  no  que  toca  às  contratações 
públicas,  quer  no  seu  aspecto  econômico,  quer  no  seu  aspecto 
administrativo.

Com efeito, tais aspectos são corriqueiramente denominados de 
“mérito  administrativo”  e  são  de  responsabilidade  única  do 
administrador  público,  a  quem  incumbe  considerar  a  necessidade  e 
vantajosidade no objeto do ato.

Assim, à Procuradoria-Geral do Estado compete apenas a análise 
dos aspectos jurídicos do processo licitatório e dos questionamentos 
realizados.

3 – FUNDAMENTAÇÃO.

Versam  os  autos  sobre  o  incentivo  às  ações  de  inovação 
tecnológica mediante a concessão de bolsas e auxílios em programas de 
fomento à Ciência, Tecnologia e Inovação, que tenham tido propostas 
institucionais  selecionadas  em  chamadas  públicas  reguladas  pelos 
Editais da FAPITEC/SE.

Atualmente, é mandamento constitucional previsto no art. 218 
da  Constituição  que  “O  Estado  promoverá  e  incentivará  o 
desenvolvimento  científico,  a  pesquisa,  a  capacitação  científica  e 
tecnológica  e  a  inovação”,  sendo  que  tais  atividades  receberão 
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tratamento prioritário do Estado, “tendo em vista o bem público e o 
progresso da ciência, tecnologia e inovação” (art. 218, §1º).

Para Keynes, “o importante para o governo não é fazer coisas 
que os indivíduos já estão fazendo, e fazê-las um pouco melhor ou um 
pouco pior; mas fazer aquelas coisas que no momento não são feitas de 
forma alguma”.

Segundo as mais recentes literaturas de empreendedorismo, os 
investimentos em ciência e tecnologia são feitos majoritariamente pelo 
Poder Público. Como exemplo, citam-se duas inovações de tempos atrás 
que hoje não viveríamos sem: telas sensíveis ao toque e internet, 
ambas desenvolvidas inicialmente pelo Poder Público.

Outrossim, destaque-se que são nesses empreendimentos que os 
novos  empregos  surgem,  demonstrando  serem  um  importante  vetor  de 
diminuição da desigualdade social, que é um dos objetivos da República 
Federativa brasileira.

Inicialmente,  fazendo  uma  análise  dos  autos,  nota-se  que  o 
valor originário do Termo de Cooperação Técnica N° 01/2019 era de R$ 
5.844.400,00  (cinco  milhões,  oitocentos  e  quarenta  e  quatro  mil  e 
quatrocentos reais), conforme fl. 128.

Fora aditado através da formalização do 1º Termo Aditivo (fls. 
143/144) em mais R$ 5.844,400,00 (cinco milhões, oitocentos e quarenta 
e quatro mil e quatrocentos reais), totalizando R$ 11.688.800,00 (onze 
milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais).

Por  sua  vez,  o  2º  Termo  Aditivo  (fls.  154/156),  aditou 
novamente o valor em mais R$ 6.494.200,00 (seis milhões, quatrocentos 
e noventa e quatro mil e duzentos reais), passando o valor para R$ 
18.183.000,00 (dezoito milhões e cento e oitenta e três mil reais).

Por fim, o 3º Termo Aditivo (fls. 166/167) aditou o montante 
de R$ 6.494.200,00 (seis milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil 
e duzentos reais), passando o valor para R$ 24.677.200,00 (vinte e 
quatro milhões, seiscentos e setenta e sete mil e duzentos reais).

A minuta do 4° Termo Aditivo (fls. 188/190), visa somar ao 
montante  a  cifra  de  R$  6.944.200,00  (seis  milhões,  novecentos  e 
quarenta e quatro mil e duzentos reais), passando o valor do Termo de 
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Cooperação  Técnica  para  o  valor  de  R$  31.621.400,00  (Trinta  e  um 
milhões, seiscentos e vinte e um mil e quatrocentos reais).

Dito isso, verifica-se que consta dos autos a Justificativa 
Técnica,  devidamente  aprovada  e  ratificada  pelo  Sr.  Secretário  de 
Estado às fls. 207/210, bem como a sua Autorização à fl. 211.

Portanto,  considerando  a  devida  Justificativa  e, 
principalmente, o que aduz a Subcláusula Segunda – Exercícios de 2020 
a 2024, do Termo de Cooperação (fl. 128), vislumbro a possibilidade do 
aditamento por ora pleiteado e acima detalhado.

Todavia, cabe ressalta que termo de cooperação específico para 
destaque  orçamentário  não  se  confunde  com  termo  de  cooperação 
(convênio), visando repasse de recursos. E também não se refere aos 
institutos da Lei nº 13.019/2014.

O  destaque  Orçamentário  consiste  na  descentralização  de 
créditos orçamentários, que vem a ser a delegação de atribuição para 
realização  de  ação  constante  da  programação  anual  de  um  órgão  ou 
entidade para outro órgão ou entidade.

Conforme dito no processo TC/12544/2013, do Tribunal de Contas 
do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul,  “A  Lei  Orçamentária  Anual  fixa 
despesa  e  estima  receita  para  um  determinado  exercício.  Portanto, 
aprovado  o  Orçamento  Público,  os  créditos  orçamentários  são 
registrados  nas  respectivas  Unidades  Orçamentárias  de  cada  Órgão, 
liberando com isso a execução dos projetos, programas e atividades”.

Assim, insisto que não se trata de repasse de recursos de um 
órgão para outro ou uma entidade, como se convênio fosse (art. 116 da 
Lei n° 8.666/93). É que, a descentralização de crédito ocorre “quando 
uma  unidade  orçamentária  ou  administrativa  transfere  para  outra  o 
Poder de utilizar créditos orçamentários ou adicionais que estejam sob 
a sua supervisão, ou lhe tenham sido dotados ou transferidos”.

Assim  sendo,  segundo  ainda  o  TC/MS,  a  “descentralização  da 
execução  de  créditos  orçamentários  nada  mais  é  que  uma  cooperação 
entre  órgãos  e  entidades  integrantes  do  orçamento,  visando  à 
consecução de um objetivo comum que resulte no aprimoramento da ação 
de governo.”
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Na  descentralização  de  crédito  mantém-se  as  classificações 
funcional, institucional, programática e econômica dita no orçamento. 
Não implica em transferir o orçamento, apenas muda o órgão/entidade 
que executará à ação governamental, até porque para haver alteração no 
orçamento somente seria possível mediante autorização legislativa.

Em sendo recursos da administração direta continua vinculado à 
Secretaria e, caso ocorra alguma contratação, deverá observar a Lei n° 
8.666/93 neste aspecto.

No processo aqui em análise, o objeto da alteração do presente 
termo  de  cooperação  consiste  em  atualizar/aditar  o  valor  da 
programação das ações previstas para 2023.

Pois  bem.  Para  o  exercício  de  2023,  os  recursos  a  serem 
destacados  pelo  FUNTEC  correrão  à  conta  de  sua  respectiva  dotação 
orçamentária, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual — 2023.

Convém  lembrar  ainda  que  a  ação  objeto  da  alteração  e 
descentralização deve se encontrar expressamente prevista no orçamento 
de 2023 e a despesa se enquadrar na respectiva dotação.

Finalmente, em se tratando de destaque orçamentário, tanto a 
SEDETEC  como  a  FAPITEC,  por  seus  dirigentes,  são  solidariamente 
responsáveis  pelos  recursos  utilizados  neste  ajuste,  objeto  do 
destaque.

4 – CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opino pela possibilidade do pleito, 
desde  que  cumpridos  todos  os  requisitos  legais  supracitados  na 
fundamentação  desta peça  opinativa, sob  pena de  impossibilidade da 
utilização dos Recursos ora em análise, previstos para o exercício de 
2023.

É o parecer.

Encaminhem-se os autos à autoridade superior.
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Aracaju, 22 de maio de 2023

PEDRO DIAS DE ARAÚJO JÚNIOR
Procurador(a) do Estado
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